
REQUERIMENTO Nº 10/2020

Autoria do Vereador: Adelar Marcante

O Vereador abaixo subscrito, fundamentado no
que preceitua os Artigos 173 e 175 do Regimento Interno desta Casa de Leis e,
após ouvir o soberano plenário, REQUER ao Prefeito Municipal Senhor Valter
Kuhn, que envie a este Poder Legislativo Municipal dentro do prazo Regimental
a seguinte solicitação por escrito; 

Informações  quando será  realizado  o  retorno  aos  cofres  do  município,  dos
recursos provenientes da venda do terreno da biblioteca municipal.  Caso já
tenha sido realizado a devolução nos enviar o comprovante da transferência.
Esta casa aprovou uma Lei Municipal autorizando o Executivo Municipal utilizar
os recursos da venda do terreno da biblioteca municipal para pagamentos de
despesas com a implantação da instalação de rede elétrica e pavimentação
asfáltica  no  loteamento  central,  mas  que  os  recursos  utilizados  fossem
devolvidos  para  seus  fins  original,  até  a  presente  data  não  obtivemos  a
informação da devolução desses recursos. 

Justificativa: 

Oral em Plenário.

Sala das Sessões, aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

Adelar Marcante

Vereador


